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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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SARANDI - PARANA 

MENSAGEM N° 008/2015 
Sarandi, 16 de janeiro de 2015 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a atualização monetária dos subsídios 
do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, no percentual de 6,23% (seis 
virgula vinte e três por cento), para viger no exercício de 2015, a partir de 01 de janeiro, de 
conformidade com o disposto no Artigo 4°, da Lei Municipal n° 1903/2011, de 22 de 
novembro de 2011. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

CARLO LA JUNIOR 

Exmo. Sr. 
BELMIRO DA SILVA FARIAS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 

Pre o unicipal 

szramina asompla 
ei 16 JAN 2015 

Dalvecir igplrecido Bonore 
ASSISTENTE LE GI SLATIVO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 — Cx. Postal 71 — CEP. 87111-230 
Fone/Fax: (44) 3264-2777 / 3035-0800 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI - PARANA 

PROJETO LEI N° 23
SÚMULA:- Dispõe sobre a atualização monetária dos 
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais, na forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 1° - Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, fixados pela Lei Municipal n° 1903/2011, de 22 de novembro de 
2011, para a gestão administrativa de 2013 à 2016, ficam atualizados monetariamente no 
percentual de 6,23% (seis virgula vinte e três por cento), para viger a partir de 01 de 
janeiro de 2015. 

Parágrafo único — 0 percentual de atualização 
monetária referido neste artigo, refere-se ao indice Nacional de Prep ao Consumidor — 
INPC acumulado do período de janeiro de 2014 à dezembro de 2014, de conformidade 
com o disposto no Artigo 4°, da Lei Municipal n° 1903/2011, de 22 de novembro de 2011. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

a Camara 

Pres te são 

PAREÇogeFIL N°2 /2015. 
Ad son arqu da Silva, 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
de-,i.,Inado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer analisando o Projeto de 

Lei N 2386/2015, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispõe sobre a 
attial iza00 monetária dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Secretários 
Mtalieir H. na forma que especifica, onde conclui que a proposição tem mérito é legal e 
con Titti onal, sendo o seu Parecer FA V ORA V E L, cabendo ainda a decisão final ao 
Sobel an- Plenário deste Colendo Legislativo. 

rn Je. HIciro do ano de 2015. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 16 dias do 

Adilson 
Relator 

Cilas Morais, 
Vice-Pr sidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

Projeto Ce Let n° 2386/2015 
Erasmo Cardoso Pereira, 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FIN f.\ analisando o Projeto de Lei N° 2386/2015, do PODER EXECUTIVO 
Mt' ,I„ o qual Dispõe sobre a atualização monetária dos subsídios do Prefeito, 
Vicc o e dos Secretários Municipais, na forma que especifica,onde conclui que a 
pro; cm mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR Á VEL 
cab, Ja a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

:oiro do ano de 2015. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 16 dias 

Erasm s Crdosi Pere a, 
Re 
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Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 
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Horário 
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Seção Expediente 

Deferido em 1— 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

/ r
Atendido - Oficio N° 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 

' .is atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 

I) Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 

A' ID e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 2386/2015, do PODER EXECUTIVO 

; PAL o qual Dispõe sobre a atualização monetária dos subsídios do Prefeito, 

ci to e dos Secretários Municipais, na forma que especifica. Haja vista que nesta 

iclido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não 

Ido, portanto de maiores discussões. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, s 20 dias do mês 

, J ano de 2015. 

Euni do 
Ver 


